
CONTRATO ADMINISTRATIVO N º 018/2025 - SEMG
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 015/2025 - SEMG

INEXIGIBILIDADE N º 004/2025 - SEMG

CONTRATO PARA  A  LOCACÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL 
PARA  FUNCIONAMENTO  DA  PROCURADORIA  FISCAL  NO 
MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O 
MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
GOVERNO - SEMG E MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARAM:

LOCATÁRIA:  MUNICÍPIO  DE  SANTARÉM  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  - 
SEMG,  pessoa  jurí�dica  de  direito  pu� blico  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  no. 
05.182.233/0033-53, com sede e foro na cidade de Santare�m, Estado do Para� , a'  Avenida Dr. 
Anysio Chaves, nº 853, Bairro: Jardim Santare�m-PA, representada neste ato por seu Secreta� rio 
Municipal, o Sr. ÂNGELO CESAR COELHO AZEVEDO, brasileiro, residente e domiciliado na Alameda 
Vinte e Oito, 90 – entre Frei Vicente e Magno� lia, Aeroporto Velho, CEP 68020-380 - Santare�m – PA, 
titular  do CPF:673.791.092-00 e  ce�dula  de  identidade RG n°  3720318,  2ª  Via,  PC/PA,  Decreto  Nº 
001/2025 – GAP/PMS, de 01 de janeiro de 2025, denominado simplesmente LOCATÁRIO.

LOCADOR: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, brasileira, com endereço na Avenida Borges Leal, 
n°  3112,  Aparecida,  Santare�m-PA,  inscrita  no  CPF  n°  100.459.452-68,  e  RG  nº  4330536  PC-PA, 
doravante denominado LOCADORA, na conformidade das cla�usulas e seguintes condiço> es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO.

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Locacão de imóvel não residencial para funcionamento da 
Procuradoria Fiscal no Município de Santarém.
1.2. O imo� vel esta�  localizado na Rua Afonso Pena, 848, Bairro: Aeroporto Velho, Santare�m/PA.
1.3.  Imo� vel,  com  Inscriça>o  Imobilia� ria  nº  01.14.061.0072.001,  possui  a� rea  total  construí�da  de 
aproximadamente  145  m²  (cento  e  quarenta  e  cinco  metros  quadrados),  constituí�do  em  uma 
edificaça>o te� rrea. Somados, os dois lotes possuem a� rea total de 355 m² (trezentos e cinquenta e cinco 
metros quadrados), sendo o lote principal, com acesso pela Rua Afonso Pena com 225 m² e o lote  
secunda� rio, com acesso pela Rua Magno� lia com 130 m², ambos com topografia plana sem desní�veis 
visí�veis. Conte�m  01 (uma) edificaça>o com 11 (onze) ambientes .
1.4.   A inexigibilidade da licitaça>o esta�  devidamente fundamentada no  art.  74,  inciso V,  da Lei n.º 
14.133/21, com preços praticados de acordo com o mercado, obedecendo aos preceitos no artigo 72 
da mesma Lei que rege as Licitaço> es Pu� blicas.   
1.5. Descriça>o do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
MENSAL

VALOR TOTAL

01
Locação de imóvel não residencial para 
funcionamento  da  Procuradoria  Fiscal 
no Município de Santarém.

MEG S 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

1.6. Vinculam esta contrataça>o, independentemente de transcriça>o:
1.6.1. O Termo de RefereJncia;
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1.6.2. A Documentaça>o de Habilitaça>o e Proposta de Preços do contratado;
1.6.3. Autorizaça>o de Contrataça>o;
1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1. O prazo de vigeJncia da contrataça>o e�  de 12 (doze) meses, contar de 02/06/2025 a 02/06/2026, 
na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigeJncia sera�  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto na>o for concluí�do no perí�odo firmado acima, ressalvadas as provideJncias cabí�veis no 
caso de culpa do contratado, nos termos do para� grafo u� nico do art. 111, da Lei 14.133/2021, previstas 
neste instrumento. 
2.2. A  LOCATÁRIA se  obriga  a  restituir  o  imo� vel  completamente  desocupado,  no  estado em que 
recebeu no ato da locaça>o, independente de notificaça>o ou interpelaça>o judicial, ressalvada a hipo� tese 
de prorrogaça>o da locaça>o, o que somente se fara�  mediante Termo Aditivo;
2.3. Caso a LOCATÁRIA na>o restitua o imo� vel no fim do prazo contratual, pagara�  enquanto estiver na 
posse  do  mesmo  o  aluguel  mensal  do  imo� vel,  ate�  a  efetiva  desocupaça>o  do  imo� vel  objeto  deste 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor mensal da contrataça>o e�  de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), perfazendo o valor total de R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais).
5.2. No valor acima esta>o incluí�das todas as despesas ordina� rias diretas e indiretas decorrentes da 
execuça>o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia� rios, 
fiscais.
3.2. O  pagamento  devera�  ser  efetuado  obedecendo  aos  procedimentos  conta�beis  da 
administraça>o pu� blica, mediante transfereJncia banca� ria na AgeJncia: 0524; CC 0085961-3, do 
Banco  Bradesco,  de  titularidade  do  LOCADORA,  ate�  o  de�cimo  dia  subsequente  do  meJs 
seguinte ao do vencimento.
3.3. Os valores de locaça>o do imo� vel ficam irreajusta�veis, salvo os termos da Cla�usula Quarta 
do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO
4.1. O valor da locaça>o e�  irreajusta� vel, salvo o seu reajustamento anual a cada aniversa� rio da 
assinatura do contrato, e apo� s o termino de vigeJncia deste;
4.2. Em caso de reajustamento e prorrogaça>o da locaça>o, as partes concordam em utilizar-se 
para correça>o dos alugueis o IGP-M/FGV (í�ndice Geral de Preços de Mercado da Fundaça>o 
Getu� lio  Vargas)  pro rata tempore,  ou sendo este calculado,  por qualquer í�ndice de preços 
oficiais ou na>o, que reflita a variaça> o de preços, no perí�odo de reajuste ou acordo entre as 
partes, conforme valor de mercado imobilia� rio a'  e�poca, para locaça>o comercial, obedecidas as 
caracterí�sticas pro� prias do imo� vel e sua localizaça>o.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos necessa� rios para adimplemento do preço do Contrato, correra>o por conta do 
orçamento do exercí�cio de 2025 da Secretaria Municipal de Governo, sob a rubrica:

Atividade: 04.602.0003.2014.0000 - MANUTENÇAP O DAS ATIVIDADES DA PFM
Elemento de Despesa: 3.3 90.36.00.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FIQSICA)
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Ficha: 013
Fonte:1500

5.2. Os  recursos  necessa� rios  para  os  demais  exercí�cios  que  contemplam  a  vigeJncia  do 
contrato  obedecera> o  a'  rubrica  constante  no  respectivo  orçamento,  obedecendo  o 
procedimento de apostilamento para validaça>o.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
6.1. Cabera�  a LOCATÁRIA:
a) todas as despesas com o consumo de a� gua, luz, e outras ligadas ao uso do imo� vel;
b) todas as multas pecunia� rias provenientes do na>o pagamento ou atraso no pagamento de 
quantias sob a sua responsabilidade;
c) a execuça>o de todas as obras que importem em segurança do imo� vel;
d)  a  manutença>o  de  toda  a  parte  estrutural  do  imo� vel  em  perfeitas  condiço> es,  inclusive 
pintura;
e) a execuça>o de obras necessa� rias ao aproveitamento do imo� vel, atentando a finalidade do 
imo� vel que na>o afetem a sua estrutura.
f) as benfeitorias introduzidas pela LOCATÁRIA ficara>o fazendo parte integrante do imo� vel, 
excetuadas as que sejam removí�veis que podera>o ser retiradas por ocasia> o da entrega do 
imo� vel locado;
g) a substituiça>o de pertences ou acesso� rios danificados por terceiros ou por si mesmo, do 
mesmo tipo e qualidade, que se tornarem deficientes e inu� teis aos fins a que se destina;
h) na>o sublocar,  nem emprestar o imo� vel  no todo ou em parte,  sem o consentimento por 
escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente para que o imo� vel 
seja desimpedido no termino do contrato;
i)  proceder  a'  entrega  do  imo� vel  devidamente  pintado  e  com  todos  os  equipamentos  e 
acesso� rios indicados no termo de vistoria do imo� vel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
7.1. Cabera�  a'  LOCADOR:
a) todos os encargos tributa� rios incidentes sobre o imo� vel locado;
b) todos os demais tributos municipais que recaí�rem sobre contrato de locaça>o com o IPTU;
c) entregar a LOCATÁRIA o imo� vel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;
d)  garantir,  durante  o  tempo  da  locaça>o,  o  uso  pací�fico  do  imo� vel  locado,  oferecendo 
condiço> es de segurança aos seus usua� rios;
e) manter, durante a locaça>o, a forma e o destino do imo� vel;
f) responder pelos ví�cios ou defeitos anteriores a'  locaça>o;
g)  fornecer  a LOCATÁRIA,  caso  este  solicite,  descriça>o  minuciosa  do  estado  do  imo� vel, 
quando  de  sua  vistoria  para  entrega,  com  expressa  refereJncia  aos  eventuais  defeitos 
existentes;
h) fornecer a LOCATÁRIA recibo discriminado das importaJncias por este pagas,  vedada a 
quitaça>o gene�rica;
i) exibir a LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos a' s parcelas que estejam 
sendo exigidas;
j) manter, durante a vigeJncia do contrato, todas as condiço> es de habilitaça>o e qualificaça>o 
exigidas  no  processo  de  dispensa  de  licitaça> o,  zelando,  com  isso,  pela  boa  execuça>o  do 
contrato;
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k) realizar vistorias no imo� vel quando houver convenieJncia, respeitando os preceitos da lei do 
inquilinato;
l) informar a LOCATÁRIA quaisquer alteraço> es na titularidade do imo� vel,  inclusive com a 
apresentaça> o da documentaça>o correspondente;
m) dar prefereJncia a LOCATÁRIA para aquisiça>o do imo� vel no caso de venda, promessa de 
venda,  cessa>o  ou  promessa  de  cessa>o  de  direito  ou  daça>o  em  pagamento.  Devera� ,  ainda, 
informar a LOCATÁRIA mediante notificaça>o judicial ou extrajudicial ou outro meio a cieJncia 
inequí�voca.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. O Contrato podera�  ser rescindido unilateralmente pela SEMG ou bilateralmente, atendida 
sempre a convenieJncia administrativa e quando ocorrer situaço> es previstas nos artigos 138 e 
139 da Lei nº 14.133/21 e alteraço> es posteriores. A crite� rio da SEMG cabera�  a rescisa>o do 
contrato, independente de interpelaça>o judicial ou extrajudicial, quanto ao LOCADOR:
a) na>o cumprir qualquer das obrigaço> es contratuais assumidas;
b) ocorreJncia de outras situaço> es que possam afetar a execuça>o do contrato.
Parágrafo Único.  A parte que der causa ao ajuizamento de aça>o  decorrente de infraço> es 
legais ou contratuais, respondera�  pelas custas e despesas processuais bem como honora� rios 
advocatí�cios, desde ja�  fixados em 10% (dez por cento).

CLÁUSULA NONA – DA CLÁUSULA EXTRAVAGANTE
9.1. A  LOCATÁRIA permanece  em  todos  os  termos,  ainda  que  na>o  consignados  neste 
instrumento, com sua condiça> o de Administraça>o Pu� blica, ratificando a sua supremacia, que 
podera�  exercitar  o  permissivo  contido  na  Su� mula  nº.  473  do  Excelso  Supremo  Tribunal 
Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E AS PENALIDADES
10.1 A locaça>o estara�  sempre sujeita ao Regime do Co� digo Civil Brasileiro e a'  Lei nº 8.245/91, ficando 
assegurado  ao  LOCADOR todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela  legislaça>o  que  vier  a  ser 
promulgada durante a locaça>o;
10.2 . Pela  inexecuça> o  total  ou  parcial  do  presente  Contrato,  aplicam-se  as  penalidades 
contidas na Lei nº. 14.133/21.

a)  Advertência,  quanto  o  CONTRATADO  der  causa  a  inexecuça>o  total  ou  parcial  do 
contrato, sempre que na>o se justificar a imposiça>o da penalidade mais grave (156§2º da 
Lei de14.133/2021);
b) Impedimento de  licitar  e  contratar,  quando  praticada  as  condutas  descritas  nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII da Lei 14.133/2021, sempre que na>o se justificar a imposiça>o 
de penalidade mais grave (Art. 156, §4°da lei 14.133/2021);
c) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticada as condutas 
descritas  nos  incisos  VIII,  IX,  X,  XI  e  XII,  bem  como  pelas  infraço> es  administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposiça>o de penalidade mais 
grave (art. 156§5 da Lei 14.133/2021);
d) Multa: 
i)  Compensato� ria  de  30%  (Trinta  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  no  caso  de 
inexecuça>o total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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11.1. A  Secretaria  Municipal  de  Governo  se  responsabilizara�  pelo  acompanhamento  e 
fiscalizaça> o, quanto ao cumprimento do presente contrato, por meio de servidor destacado 
pela Secretaria.
11.2 A  fiscalizaça>o  da  execuça>o  do  contrato  sera�  exercida  pelos  servidores  designados,  a  ser 
devidamente  designado  pela  Unidade  Requisitante,  por  Portaria  ou  Cla�usula  Contratual,  ao  qual 
competira�  velar pela perfeita execuça>o do objeto, em conformidade com o disposto neste Termo de 
RefereJncia e na proposta da CONTRATADA;
11.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecuça>o ou desconformidade na execuça>o do contrato, 
o  agente  fiscalizador  dara�  cieJncia  a  CONTRATADA,  por  escrito,  para  adoça>o  das  provideJncias 
necessa� rias para sanar as falhas apontadas.
11.4 A  fiscalizaça>o  de  que  trata  esta  cla�usula  na>o  exclui,  nem  reduz  a  responsabilidade  da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuço> es ou desconformidades havidas na execuça>o 
do objeto, aí� incluí�das imperfeiço> es de natureza te� cnica ou aquelas provenientes de ví�cio redibito� rio, 
como tal definido pela lei civil.
11.5 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contrataça>o, 
caso o mesmo afaste-se das especificaço> es deste Termo de RefereJncia e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO.
12.1. Incumbira�  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço> es 
Pu� blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sí�tio oficial da 
Prefeitura de Santare�m: www.santarem.pa.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santare�m, Estado do Para� ,  para dirimir os conflitos 
oriundos  do  presente  instrumento,  quando  na>o  puderem  ser  dirimidos  pela  Prefeitura 
Municipal, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem em pleno acordo, LOCADORA e LOCATÁRIA, assinam o presente em 03 (treJs) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Santarém, 02 de junho de 2025.

ÂNGELO CESAR COELHO AZEVEDO
Secreta� rio Municipal de Governo
Decreto N° 001/2025-GAP/PMS

LOCATÁRIO

MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO
CPF/MF Nº 100.459.452-68

LOCADORAA

TESTEMUNHAS:

1.________________________________________________________________

CPF ______________________________-_______________

2.________________________________________________________________

CPF ______________________________-_______________
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